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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO - PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO Nº. 55/2019 - PMT

Às oito horas, do décimo oitavo dia, do mês de fevereiro de dois mil e vinte (18/02/2020), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 1782, de 18 de dezembro de 2019, para análise da decisão do recurso administrativo protocolado tempestivamente pela empresa CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., no processo licitatório Tomada de Preço nº. 55/2019 – PMT.

Considerando a manifestação da empresa TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA. EPP acerca  do recurso administrativo da empresa CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., e, conforme decisão da autoridade superior competente, acatando pelo deferimento do referido recurso, para anular o ato administrativo consistente na intimação da empresa para apresentar proposta mais vantajosa, conforme conteúdo da ata publicada em 01/11/2019, a Comissão de Licitações declara vencedora do certame a empresa CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. com o valor total/global da proposta de R$ 369.164,89 (trezentos e sessenta e nove mil, cento e sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos).
Ficam as empresas interessadas intimadas do inteiro teor desta ata para apresentação de recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

Registre-se, publique-se, intimem-se. 
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